
CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

'
4 8 s u N T a:PROJETO DE LEI N.Q 26/73 N30'9-............. . 

HISTÓRICO DlSTRIBUIÇAO 

Projeto de· Le:t:·nn 26/73, que visa autorizacão Legislativ., 

~oara anulacão e Suulenentacões de Dota.cões Orq~entarias. 

i;<;:presentado e:!i.:'l. Sessão d0 dia 10 de dezembro de 1973. 

Aprmvade em. Sessã0 d0 dia 17 de dezembro de 19·73. 

C~ara Huniciual de Conceicão do Castelo, en 18 de dezem 

bro de 1g7 J. 
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• ESTADO DO ESPÍRITO SANTO " , 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO ~0 CASTELO 

Conceiçã0 do Castel0, 07 de dezembre de 1.973. 

De 11refeit0 Municipal de C9neeiçãe de Castela 
"" Ae Sr. Presidente da. Gamara Municipal 

Sirvo-me do presente para encaminhar a este LegislativG ~ 
incluso Projeto-de-Lei nº 26/73, ~m substituiçãe ae Pr0jete-de-Lei nº 
23/73 que visa autorizaçãe legisla:tiva para anulações e suplementaç0es ... . , 
de dotaçoes Orç·amentarias. 

Outrossim, solicitamos de v.s. estudos e aprovação do re-
ferido 'Projeto-de-Lei em regime de urgência de acorde com a Lei que re-, 
gem os Municipios. 

AproveitG da 0p0rtunidade para apresentar as minhas, 

..... -.,,_-:_ 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

PROJETO DE ~NQ 26/73 

A h ~ N 

Disp0e sobre anulaço~s e supl~mentaçoes 
de Dotaç~es Orçamentarias e da ©utras -
Pr0videncias: 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇ!o DO CASTELO, Esta.do do Esp{rito Sa,m. 
~@, FAÇO SABER que a Gamara Municipal aprov0u e eu sanci0n0 a seguinte Lei: .. 
ArtQ 1º- Fica o Feder Executivo Municipal autorizado ~ anularNno vigente Or

çamento da despesa,.,.da Prefeitura Munici:pal, as detaçoes abaixo rela 
cionadas na importancia de (l$ 26.464,oo {vinte e seis mil quatrocen
tos e sessenta e qu2.tr0 cruzeir0s): · 

01- Gabinete d0 Prefeito 
3111.01 
3111.01 
3140 .. 0l 

Ol ... Gr~tificaçã0 de Funçao ........................ e 8., •••••• (J$ 1.000,00 
02-D·iarias .. ~ .. º º ••• º •••••••••••• -. •••••••••••••••••••••• • tl$ 1. 000,00 

03111.02 

03-Exposição, Congress0s e C0nferencias •••.•••••••••••••• ® 800,00 
02- S~cretaria" 

OI-Vencimentos do Secretario .•••• # ••••••••••••••••••••••• (lS 4.500,00 
12- Fiscaliza.çae · 

3140.12 OI-Encargos Eventuais •••.•••••••••••••••••••••••••••••••• ~ 
. 16- Contabilidade, 

3130.16 01-Censertos ~ Conservaçae de Bens Moveis ••.••••••••••••• (l$ 
3130$16 02-Serviçes Tecnic©s Especializad0s•v•••o·•·········~·••Jt$ 

· 34- E'ner.d,.s 
3111.34 01-00-Vencimentos e Vantagens Fixas ••••••••••••••••••••• ~~ 
3111.3L~ 02-00-De~pesas C/ Pess·!!>al Regides pela. C~T ................ ~ 
'-!l40.34 01-Material de Oficinas e Qutros ~.ateriais •••••.•••• ~···.G'.S 

400,00 

500,00 
soo,oo 

· 600,00 
2.500,00 

500,00 
. _ , 4z-Viaça0, Tra.tlsportes e Cemuq:!,.caÇJ?es 

4134.42 Aquisiç a<i> de VeiculQs, Tr a.çao ... Mecanica ••.•••••••••••••.•• • (}$ 3.000, 00 
61-EducacaG e.Cultura 

] 11 6J. 1 . = " = 3. - .. O - VencimentCDs •• '>º ....................................... e$ 
3120.61 05- Peça~ e Acessori~s Diversos ••••••• ., ••••••••••••••••• ~ 
W.12. 61 C0nstruça0 e Ampliaçao de ,Esc@las Primarias. e •••••••••••• ~ 

71.. Saude 

2.000,00 
1.500,00 
5.1~4,00 

41, . --
("'\ ~0~71 Material de Uso Durad0ur0 •••••.•••• ~·····················~ lo500,00 
\...) , 91- §.?rv:i,.ç_os d e Agua e J2sgotQs 

3120.91 01-Peças e Ass~ssorics de Maquina9, Viaturas e Aparelh~s •• ~$ 
3120 .. 91 02-Produt0s QUimicos e de Labora.tori0 •• ~ ••.•.••• 9 ••••••• (t~ 

500, 00 
500,00 

... 95- Seter de Praças J:~g,ues E? Jardins 
1µ12.95 Construçao de Jarliins •••.•••• • • • • • • • • • •·• · • • · • • • • • • • • • • ~ ~t~'OO 

... T©tal •••••••••• 0rro.. , oo 
·Artº 2º- Cem os r;ecursos provenientes das ~nulaço~s dG> __ artigo lº, fica aber

to 0 creditG adicionado na imp0rtanÊi~ de 26.464,oo (vinte e seis -
mil quatrocentos e sessenta e quatro cruzeires), para reforço das -
verbas abaixo relacionadas: 

, 01- Gabtne:fie do Prefei t© . ·., 
3111º01 01 Subsidios e Represent açoes ••••••••••••••..••••••• º ..... ~ 13.464, 00 

94- Setor de Ruas e Avenidas : · 
4.112.94 Censtruçã0 de C'alçamentos •••••••••••. :-•.•.•••••••••••••• D~ lg.000,00 

, T©t21 ••• ~ ...... ~(f$ 2 ~46ij, 00 
Artº 3º- Esta Lei ... entrara em ~igor na data de sua publicaça©, revogadas as -

disp0siçoes em contrario. . 

e dezembro de 1973· 
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C~.J1A.PJt MTIWICI?àL 

•.·: 

A Com:Ussão <Ele· F.tnança.s ·e· Orçrum.ento da. Cânara:. Municipal de C0nce! 
ção. do c·astele, Estad·o do EspÍrite Santo, examinand0 o: Proje.t0 de Lei nº 

F~/73, que visa· autorização Le~islativa, para anulação e _Supleuentação
de Dartações· àr_çanentáx±as, de autoria do Che:fe do Executivo Municipal. e 

de· parecer.· que o r1es~110 deva ser apr·:DVado con8 redigi do. 

Sala das Coclssões, e:Kfl. 10 de dezel!'lbro de 1973. 

<>(1 .. 7 
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PARECER .....,._lll::lolm....,..,.. __ 

A Cor!±ssão d.e Jttstica er Redacão dai Câ:nara r;:lhnicfna1 de,1·con~ ~ ~ d 

c:ed.ção do c·astelo, exau:ünando º' ProJeto de Lei nº 26/73, datado em Q.7;· 
12/73, qµ1e' visa au.tori·zação Legislativa para anulação e:. sL1plementação 

·~ der· d0tações: Orçamentá~·ia:s·, de: aut!Gria aJe Chefe do Executivo :Munic:ipal . 

. é: de parecer que o r:1esmo deva. ser aprovado c;olfilo redigido. 

Sa:J.a das: C'onissses, em 10: de dezembro de 1973. 
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Ciminl Mnnici~nl 4~ t·~·~·~·;a 1,, Castela 
E. E ::; ·• .j ".:,, 

Prefe;';o un ci1Jal 
s,/. R.. / 1..~ t 9 .. ~J.. 


